
fffrmgr$ ffiLunictpsl Ue ff.ugcslle[
E,STADO DO EANAruÁ

cÂulnm MuNtctPAL DE cAScAVEL

REQUEzuMENTO N" ;c,{ ,DE 2020. Recebido em
.,2x

(Proponente: Vereador Pedro Sampaio/PSC)
o

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o att. 148,IV do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seia encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Evandro Roman, Deputado
Federal, Càmara dos Deputados, soücitando seu apoio e empenho peÍante o Ministério da

Saúde, pata inserir no rol das pessoas do grupo de risco, para fins davactnaçào da H1N1, os

seguintes ptofissionais que trabalham na limpeza pública urbana: garis, coletores de lixo e
motoristas de caminhões de lixo.

É o qr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 27 de mato de 2020.

,# igrt de íiascavei

Jusuf,rcação

A gnp. H1N1 é transmitida por meio do contato com gotículas respiratódas, saüva

ou objetos infectados com o vírus. E é esse último que nos pÍeocupa, pois, é sabido pot todos que os

garis, coletores de lixo e também, os motoristas que dirigem os caminhões de lixo, estão expostos a se

contaminatem facilmente, uma vez que estão em contato direto com vários tipos de objetos.

A proposta legislauva visa dar condições pâÍâ que os ptofissionais da limpeza púbüca
de nossa cidade, garis, coletores de lixo e motoristas que opeÍam nos caminhões do lixo, sejam
considetados gÍupos pdoritários pata receberem a vacína H1N1, p^ra e-vtta;t a gÍ1pe.

Entendo Senhot Deputado, que esse grupo de trabalhadores está sim, propício a

serem contaminados pela gripe H1N1, pois, estão constântemente se expondo na noite e madrugada
paÍa exerceÍem o recolhimento do lixo em Ílossa cidade. Com isso, devido às intempéries climáticas e a
falta de maiores cuidados, esses trabalhadores coÍrem sédos riscos de setem contaminados, gerando
preocupação a todos.

Espero, pois, contaÍ com a especial atenção do Nobre Deputado ao atendimento a

csta solicitacão.
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